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Autor: Ver. Franco Valério Cebalho da Cunha Partido: Prós

"Indicação direcionada à Excelentíssima Prefeita Municipal de Cáceres Antônia
Eliene Liberato Dias e à Secretdria Municipal de Saúde. sugerindo em cdráter de
URGÊNCA, URGENTÍSSIII,IA para que o Município de Cáceres crie ttm
canal/portal de informações específico em relaçdo ao COVIDI9, com objetivo de
prestar informações claras e precisas sobre o número de pacientes mortos,
infectados, recuperados, números de UTIs ern uso e disponíveis, os recursos
disponíveis e os já gastos pelo Município no combate a pandemia, o que o município
precisa, o estoque de remédios, call center e tudo que o cidadão precisa saber para
manter-se informado sobre a pandemia do Coronavirus. "

Excelentíssimo Presidente,

O Vereador FRANCO VALÉRIO CEBALHO DA CUNHA - PROS, nos termos

regimentais, ouvido o Plenrário, encaminha a presente Indicação à Excelentíssima Prefeita Municipal

de Cáceres Antônia Eliene Liberato Dias e à Secretária Municipal de Saúde, sugerindo em caúúer

de URGÊNCIA, URGDNTÍSSIVIA para que o Município de Cáceres crie um canaUportal de

informacões especíÍico em relação ao COVID19, com objetivo de prestar informações claras e

precisas sobre o número de pacientes mortos, infectados, recuperados, números de UTIs em uso e

disponíveis, os recursos disponíveis e os já gastos pelo Município no combate a pandemia, o que o

município precisa, o estoque de remédios, call center e tudo que o cidadão precisa para manter-se

informado sobre a pandemia do Coronavirus.

JUSTIFICATIVA

Nobres colegas Vereadores,

ãeCáceres
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Vemos em nosso município um desencontro de informações sobre as ações do

município em relação a COVID19.

Não há uma um portal específico para tratar dessa questão em nosso município, o

que vai na contramão do que tem sido feito por muitos outros municípios de nosso país, que criaram

portais específicos, onde ali são inseridas todas as informagões necessarias paÍa o esclarecimento da

população.

Recebemos reclamações diariamente por parte dos munícipes sobre a falta de

medicamentos e de leitos de UTIs, insumos, porém, diante da falta de informações precisas sobre as

agões desenvolvidas pelo Município de Cáceres, e dos recursos existentes, ficamos também refens de

informações imprecisas. obri.gando-nos a recorrer a elaboracão de viárias indicagões e requerimentos. o

que vem abarrotando os servigos deste Ppder Legislatiyo Municipal.

Há necessidade, portanto, que o Município crie esse portal urgentemente, contendo

todas as informações necessarias a população, indicando de forma clara e precisa, sobre o número de

pacientes mortos, infectados, recuperados, números de UTIs em uso e disponíveis, os recursos

disponíveis e os já gastos pelo Município no combate a pandemia, o que o município precisq o

estoque de remédios, call center e tudo que o cidadão precisa para manter-se informado sobre a

pandemia do Coronavirus.

Muito se tem questionado, por exemplo, sobre os valores que já foram gastos #t'
município no combate a pandemia, sendo que as informações disponibilizadas dão conta até que o Ex-

Prefeito Francis Maris Cruz usou parte desse dinheiro para pagar os funcionarios. mesmo tendo

diúeiro em caixa pata tanto. vejar4os a seguinte reportagem de 02109/2020:
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Nesse diapasão, com base em princípios que regem o direito público é necessário que

a Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, enquanto gestora oficial da Prefeitura Municipal de

Cáceres e também a Secretaria Municipal de Saúde, criem esse portal, tomando mais claro os trabalhos

prestados pelo Município a população cacerense, objetivando ações mais participativas na

reconstrução do setor saúde, que infelizmente carece de consideráveis melhorias, principalmente na

disseminação das informações corretas e claras relacionadas ao combate do coromavirus.

Certo em contar com o apoio de Vossas Excelências, para aprovagão desta indicação,

reiteramos protestos da mais elevada estima consideração e aprego.
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CEBALHO

Vereador

m.
Câmara !'.:'li.: nici pal de Cáceres

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Atenciosamente.

Sala das Sessões, 25
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